
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0195/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INTERVENHA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A 
FOME, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO AGRICULTURA 
URBANA EM NOSSA CIDADE). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, intervenham junto ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, visando a implantação do 
Projeto Agricultura Urbana em nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   9 de março de 2009. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome está 
desenvolvendo em alguns Municípios o programa Agricultura Urbana que faz parte 
do Programa Fome Zero e permite a produção de alimentos de forma comunitária 
com uso de tecnologias de bases agroecológicas em espaços urbanos e peri-urbanos 
ociosos. 

 
Com a mobilização comunitária, em especial com atuação do 

poder público municipal, são implementadas hortas, lavouras, viveiros, pomares, 
canteiros de ervas medicinais, criação de pequenos animais, unidades de 
processamento/beneficiamento agroalimentar, feiras e mercados públicos populares. 

 
Os alimentos produzidos são destinados para auto-consumo, 

abastecimento de restaurantes populares, cozinhas comunitárias e venda de 
excedentes no mercado local, resultando em inclusão social, melhoria da alimentação 
e nutrição e geração de renda. 

 
Considerando que o referido projeto poderia ser realizado em 

parceria com as Associações de Moradores de Bairros, que ajudariam na gestão 
administrativa. 
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Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, intervenham junto ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, visando a implantação do 
referido projeto em nossa cidade. 

 
Dar ciência desta às Associações de Moradores de nosso 

Município. 
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